
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NQ 1. 399 

De 7 de outubro de 1964 

Autoriza o Poder Executivo 11unicipal 
a organizar projetos para a aplicação 
dos recursos provenientes do "FUNDO -
DE DEr'ESA DO CAFE" outorgELdos ao Muni
cípio e dá outras provid~ncias.-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autori
zado a organizar projetos para aplicação dos recursos provenien 
tes do "Fmmo DE DEFESA DO CAFE" outorgados a ~ste r.:unicipio.--

Artigo 22 - Fica ainda o Poder Executivo ~~unicipal -
autorizado a apresentar a quem de direito os projetos especi
ficados no artigo anterior.• 

Artigo 32 - Para cumprimento do que dispoem os arti
gos anteriores, fica o Prefeito Municipal autorizado a receber 
os mencionados recursos provenientes do "FUNDO DE DEFESA DO CA
F!", dando aos mesmos os destinos indicados pela Junta Adminis
trativa do Instituto Brasileiro do Caf~.-

Artigo 4º - A presente lei entrará em viger na data 
de sua publicaç2o, revogadas as disposições em contrário.-
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